Emenda nº 3, ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2006.
Substitua-se a expressão “realizados nos últimos 05 (cinco) anos” pela frase “expedidos pelas instituições oficiais de ensino”.

Justificação

Garantir que sejam aceitos cursos de  formação  realizados  em instituições reconhecidas pelo MEC,  visando o fortalecimento da educação publica.

Sala das Sessões, 21 de março de 2006.

Fátima Marina Celin

Vereadora

